
Software da OAB pode ser utilizado para processo eletrÃ´nico

A OAB nacional ofereceu ao Superior Tribunal de JustiÃ§a o seu software de certificaÃ§Ã£o
eletrÃ´nica, sem qualquer custo, para a utilizaÃ§Ã£o na implementaÃ§Ã£o do programa e-Jus -
GovernanÃ§a EletrÃ´nica do Poder JudiciÃ¡rio. Por meio do e-Jus, o STJ pretende tornar o processo
judicial totalmente eletrÃ´nico, sem uso de papel, nos prÃ³ximos cinco anos.

A oferta foi feita pelo presidente da ComissÃ£o de InformÃ¡tica do Conselho Federal da OAB,
Alexandre Atheniense, durante encontro com o diretor-geral do STJ, JosÃ© Dion, que coordena a
implantaÃ§Ã£o do programa e-Jus. O software oferecido gratuitamente ao Tribunal Ã© utilizado desde
2002, permitindo a geraÃ§Ã£o de certificados eletrÃ´nicos emitidos pela ICP-OAB (Infra-Estrutura de
Chaves PÃºblicas da OAB) para a identificaÃ§Ã£o de advogados.

Segundo Alexandre Atheniense, a aplicaÃ§Ã£o desse software pelo e-Jus, alÃ©m de permitir a
identificaÃ§Ã£o eletrÃ´nica do advogado – que aquele sistema obrigatoriamente terÃ¡ de usar, uma vez
que somente a OAB pode identificar o profissional nela inscrito, conforme a lei 8.906/94 -, pode ser
estendida a juÃzes, promotores e servidores do Poder JudiciÃ¡rio que trabalham na movimentaÃ§Ã£o
processual.

“SerÃ¡ um grande negÃ³cio para o e-Jus, que inclusive, utilizando o nosso software de certificaÃ§Ã£o,
poderÃ¡ dar logo a largada nesse programa da maior importÃ¢ncia”, disse o presidente da ComissÃ£o
de InformÃ¡tica da OAB nacional. Ele prevÃª uma expressiva economia para a JustiÃ§a – propiciada
pela automaÃ§Ã£o de rotinas processuais por meio eletrÃ´nico usando o software da OAB -, somente
em gastos com papel e seu transporte. Sem contar a maior celeridade que significarÃ¡ a tramitaÃ§Ã£o
do processo virtual.

Atheniense apresentou o software da certificaÃ§Ã£o da OAB, o qual confere validade jurÃdica aos
documentos eletrÃ´nicos, tambÃ©m ao Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal. Ele lembrou que a
tecnologia da Infra-Estrutura das Chaves PÃºblicas (ICP-OAB), criada em 2002, jÃ¡ estÃ¡ sendo
largamente empregada com sucesso pelas seccionais da entidade de SÃ£o Paulo e Minas Gerais,
devendo se estender a todo o PaÃs nos prÃ³ximos meses.

Desenvolvida a princÃpio para gerar certificados digitais dos advogados inscritos na OAB, a tecnologia
pode facilitar a integraÃ§Ã£o com os sistemas eletrÃ´nicos desenvolvidos pelo JudiciÃ¡rio (como o e-
Jus) e atÃ© mesmo ser utilizada nas rotinas para a total informatizaÃ§Ã£o do processo judicial. (OAB)
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